
ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Gabinete do Deputado Estadual Anderson Monteiro 

REQUERIMENTO N° _____________/2023 
(Do Dep. Anderson Monteiro) 

Senhor Presidente, 

Requer-se, na forma do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa da Paraíba (Resolução n.º 1578/2012), e após ouvido o plenário, que seja 
encaminhada manifestação desta Casa Legislativa ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo 
Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, apelando que adote as providências necessárias 
para a perfuração de poços na zona rural de Alagoa Grande/PB. 

JUSTIFICATIVA 

A perfuração de poços na zona rural de Alagoa Grande pode ser essencial para 
atender às necessidades básicas, promover o desenvolvimento sustentável e melhorar as 
condições de vida das comunidades rurais, contribuindo para um ambiente mais saudável e 
resiliente. 

Pode proporcionar, ainda, uma fonte segura e acessível de água potável para 
comunidades rurais, reduzindo a dependência de fontes de água contaminadas e melhorando a 
saúde das populações locais, além de contribuir para a segurança hídrica, assegurando um 
suprimento confiável de água ao longo do tempo, mesmo em épocas de seca ou escassez de 
recursos hídricos. 

Além disso, a perfuração de poços poderá facilitar a irrigação e o abastecimento de 
água para animais, promovendo o desenvolvimento da agricultura e pecuária, fundamentais 
para a subsistência e economia das comunidades rurais, sendo, ainda, fontes externas 
de água, promovendo a autossuficiência hídrica e reduzindo a vulnerabilidade a 
interrupções no abastecimento. 

Desse modo, a perfuração de poços pode elevar significativamente a qualidade de vida 
nas áreas rurais, proporcionando não apenas água potável, mas também oportunidades para o 
desenvolvimento social e econômico das comunidades. 

Diante do exposto e da importância da matéria abordada, conto com a colaboração dos 
nobres pares para a aprovação deste requerimento. 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2023. 

______________________________________ 
DEP. ANDERSON MONTEIRO 

Deputado Estadual 
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